
	
	
ROL DE RESPONSÁVEIS*

	
EXERCÍCIO
2025

	CÓD. UG / GESTÃO - SIGLA UGs RELACIONADAS
	

<<NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE/FUNDO>>

	1. <<Código UG >><< Gestão>> <<Sigla UG>> 
2.  <<Código UG >><< Gestão>> <<Sigla UG>> 
3. <<Código UG >><< Gestão>> <<Sigla UG>> 
4. <<Código UG >><< Gestão>> <<Sigla UG>> 


	

	NATUREZA DE RESPONSABILIDADE
	CPF/ NOME
	PERÍODO DE GESTÃO*
	ATO DE DESIGNAÇÃO OU EXONERAÇÃO
	DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE
	ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO
	ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO

	Dirigente Máximo (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Ordenador(es) de  Despesa (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pela Consultoria, Procuradoria ou Assessoria Jurídica.
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pelas Áreas Orçamentária, Financeira, Tesouraria ou
equivalente (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pela Área de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável pela Unidade de Controle Interno - UCI
	
	
	
	
	
	
	

	Responsáveis pela Conformidade dos Atos de Gestão (Agente(s) de Controle Interno – ACI(s))
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Autoridade de Gerenciamento **
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável(eis) pelo atendimento das Solicitações de Acesso à Informação

SIC.PA***
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pela Área de  Patrimônio (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pela Área de Almoxarifado (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pela “alimentação” do Sistema SISPATweb (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pela “alimentação” do Sistema SIMAS (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	Gestor Responsável pela  “alimentação” do Sistema SIGPLAN (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Presidente da Comissão  Permanente de Licitação - CPL;
	
	
	
	
	
	
	

	Pregoeiro(s)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável pela Área de Arrecadação (e seus substitutos)
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	OUTROS: (especificar)
	
	
	
	
	
	
	




Nota:	O Rol de Responsáveis não é exaustivo e deverá ser elaborado com base na estrutura de cargos do(a) Órgão/Entidade e a ela deverá ser 
                            adaptado. 
Para atendimento do Art. 4º, §1º, II, da IN CGE Nº 001, de 03 de dezembro de 2025, a cópia do rol de responsáveis encaminhada para a Controladoria-Geral do Estado fica dispensada de conter informações acerca do "montante dispendido" mencionado no item 16 do ANEXO I da RESOLUÇÃO Nº. 18.975. Entretanto, a versão a ser inserida no sistema e-Jurisdicionado deverá conter todas as informações previstas no item 16 do ANEXO I da RESOLUÇÃO Nº. 18.975.
** Conforme estabelecido no Art. 61 do Decreto Estadual Nº 1.359/2015, de 31 de agosto de 2015.
[bookmark: _GoBack]*** Conforme Art. 3º da Instrução Normativa Conjunta CCG/AGE/SECOM Nº 001/2015, de 10 de novembro de 2015.





<Local, data>
     




	NOME DO SERVIDOR(A)
Matrícula Nº: XXXXXX 
Responsável pelo UCI

	NOME DO SERVIDOR(A)
Matrícula Nº: XXXXXX
Responsável pelo Recursos Humanos






assinatura do dirigente máximo
Nome completo do dirigente máximo
Cargo do dirigente máximo do órgão/entidade/fundo
